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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

012.2, DE 20 DE JUNHO DE 2025. 
 

DIVULGA O RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O CARGO DE AUXILIAR 

DE SERVIÇOS GERAIS. 

 

                                      O Prefeito Municipal de Selbach, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais: 

 

DIVULGA o resultado preliminar do Processo Seletivo Simplificado para o Cargo de 

AUXILIAR DE SEVIÇOS GERAIS, conforme segue: 

 

 

Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO(A) PONTUAÇÃO 

01 ANA ALICE FIABANE 100 

02 ELIANE DA MOTA CARPES 50 

03 JANICE JOST SCHWAAB 0 

04 ERIC PANAZZOLO MARTINS 50 

 

SELBACH/RS, 20 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

Michael Kuhn 

Prefeito Municipal  

 


